
MUNICIPALCÂMARA

SALTO
s. P.

RESOLUÇÃO N2 02/76

Em 16 de fevereiro de 1.976.

CORINfO ANfONIO BA SILVA, Presidente da Gama
ra municipal de Salto, Estado de são Paulo, no uso de suas atri 
buições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em sesr.ão/ 

realizada em 16 de fevereiro de 1.976, aprovou e eu promulgo a 
seguinte

SESOLU^ãO

Artigo ia - A Gamara Municipal de Salto, atra 
ves de seus vereqdores e Assessor fécnico, far-se-á representar 
nas reuniões preparacórias do XX Congresso Estadual dos municí
pios a se realizarem em cidades do nosso Estado, conforme rela- 
:ão constante do Ofício Circular 49/76, de 22,1.76, da Associa
rão Paulista dos Municípios, bem como do referido Congresso, / 
:ue se realizará no Guarujá, no período de 21 a 26 de março pf.

Artigo 22 - As despesas decorrentes de tais / 
participações, correrão por conta de verbas previstas no Orça - 

aento do corrente exercício.

Sala das Sessões, em 16-fevereiro-1,976
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Presidente.

Registrada e publicada na Secretaria Adminis- 
iiunicipal de SalúO, em. 16 de fevereiro de ...

Substituindo o Diretor de Secretaria




